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EMENDA Á LEI ORGÂNICA MUNICIPAL N" 15

"Dispõe sobre emenda a L.O.M. no artigo 42-1 e 42-J".

A CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA HIDROMINERAL
DE ÁGUAS DA PRATA, ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas
atribuições legais,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo a
seguinte"

EMENDA
Art. 10 _ Os parágrafos 10 e 3° do art. 42-1 e o art. 42-J da emenda a

L.O.M. nO14/13 passam a viger com a seguinte redação:
<.,.-, .

"Art. 42-/.. ...
,

~ 10 _ Rejeitado o veto, no todo ou em parte, o Presidente da Câmara
Municipal enviará em 5 (cinÇQ)~tlt~1~4~ç,rs~trpfi:çlo,áo Prefeito comunicando a
decisilo tio Plenário pam .em48 (quarenta e o;tos) Z',oras sancioná-lo e publica-

lo. ~ 2' _Mantido o'~J, o Presidente da Câm~~ cO~lUnicoro o decisão do
Plenário ao Sr. Prefeito e~~~metcráo Autógrafoao~qUiV~.

• •:~j "Art. ZO - O art. 42-Jpassa a viger com a segUl,~teredação:
'. 'i<~. f.'~'

'J lY'
"Art. 42-J: Se a lei não for sancionada e S tO do art. 43-1, o Presidente da

Câmara Municipal a promulgará dentro de 48(quª_rê~lta e oi/o) !toras e se este
-lI••. -.," .. t. f,"''''','''';}não O fizer dentro do prâzo:estlpulado, caberá ao~'dewa'is membros da Mesa, nas

mesmas condições, fazê-lo, obgçrvada a precedê,pbià'dps cargos.
;_\.,;,.,.,)"'E -,<¥>,-..-,.i$-'\.

.<' ..;.ii,~~..,.••_A\. "," '" ,< .,:{" .. /:\"IJ""J'o<i';''-''. ",'
Árt. 3° - Esta emenda entra em vigor na data'de sua publicação, revogadas

as disposições em.,êontrário. ~ "".~-
Câmara Municipal"da-"E~cn ... .i1uro J~leral'de'.Aguas da Prata, aos dez

dias do mês de abril de dois mil urze, ,
Luiz ALlI' T TE IX ifRA FERREIRA

Pres'dentc

Registrado e Publicado na Secr { da Câmara Municipal, na data supra,
--.

WANDERSON F R A ES DE FREITAS
Diretor Geral
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